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CONTESTAÇÃO ARGUIDO 

 

Exmo. Senhor Dr. Juiz de Direito do  

Tribunal Judicial da Comarca de 

V.N. de Gaia 

 

 

1ª Vara Mista 

Proc. Nº 873/2010.TBVNG 

 

BENTO MANUEL BARBOSA BRANDÃO, arguido nos autos à margem identificados, 

em que é queixoso António Miguel Araújo Teixeira, tendo sido notificado das doutas 

acusações a folhas …. dos autos, 

 

Vem, muito respeitosamente, apresentar a sua 

 

CONTESTAÇÃO 

 

O que faz nos termos e fundamentos seguintes: 

 

1º 
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O arguido vem acusado da prática de um concurso de crimes, a saber, da prática dos 

crimes de ofensa à integridade física simples, de injúrias, de coacção e de furto. 

 

2º 

Porquanto, alegadamente, no dia 05 de Março de 2010, pelas 10h. 30 m. da manhã, 

após uma discussão com o queixoso, junto do bar da escola, e depois de lhe ter 

pedido dinheiro, o arguido terá desferido dois socos na face e um no estômago do 

queixoso, fazendo-o cair no chão, além de o injuriar. 

 

3º 

E que por isso, o queixoso sofreu de hematoma no olho esquerdo e na cabeça, fisura 

do lábio superior, escoriações por todo o rosto e dor considerável na face, hematoma 

na cabeça, fortes dores de estômago e graves perturbações psicológicas, que o 

impediram de ir à Escola durante um mês. 

 

4º 

Salvo o devido respeito, é falso o plasmado na douta acusação, carecendo de 

exactidão a prova de tais factos. Isto porque, 

 

5º 

É verdade, e o arguido não desmente, que no dia 5 de Março de 2010 abeirou-se do 

queixoso e lhe pediu dinheiro emprestado para ir comprar um “croissant” ao bar. 

 

6º 
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Só o fez porque era seu colega e costumava estar com ele nos intervalos das aulas, 

tanto mais que, 

 

7º 

Sendo o queixoso pouco sociável, e passando os intervalos sozinho, o arguido muitas 

vezes abeirava-se dele como forma de o tentar integrar na turma e na Escola. 

 

8º 

Sempre o queixoso aceitou esta aproximação do arguido e notava-se, pela sua 

reacção, que ficava satisfeito com estas abordagens, pois era uma forma de não 

passar os intervalos sozinho. 

 

9º 

Mesmo sabendo dos gostos diferentes do queixoso, o arguido procurava conversar 

sobre assuntos diversos que sabia serem do seu interesse. 

 

10º 

E, desta forma e por causa do arguido, o queixoso socializava com a maior parte dos 

elementos da turma. 

 

11º 

Portanto, não era a primeira vez que o arguido pedia dinheiro emprestado ao 

queixoso, devolvendo-lhe sempre um ou dois dias depois. 
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12º 

O queixoso sempre que tinha dinheiro emprestava-o, de livre vontade, ao arguido 

porque sabia que este sempre o devolveria. 

 

13º 

Porém, no dia 5 de Março, ao pedido de empréstimo de dinheiro por parte do arguido, 

o queixoso reage agressivamente com as seguintes palavras: ““ Não te dou mais 

dinheiro nenhum ó burro, vai chatear outro, deixa-me em paz!” 

 

14º 

Empurrando bruscamente o arguido contra a parede, magoando-o nas costas. 

 

15º 

Face a esta agressão, o arguido tenta defender-se, empurrando o queixoso, tendo 

este caído e batido com a cara no chão. 

 

16º 

Daí resultarem as lesões supra referidas. 

 

17º 

O arguido ajuda o queixoso a levantar-se e oferece-se para o levar à enfermaria da 

Escola, ao que o queixoso responde que não é preciso e afasta-se apressadamente. 

 

18º 
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Salvo o devido respeito, é ainda totalmente falso o plasmado na douta acusação no 

que se refere às alegadas agressões verbais de que o queixoso tem sido alvo ao 

longo de todo o ano lectivo, por parte do arguido, carecendo de exactidão a prova de 

tais factos. 

 

19º 

Nomeadamente, os alegados nomes proferidos contra o queixoso no balneário na aula 

de Educação Física no dia 14 de Fevereiro daquele ano lectivo,  

 

20º 

Bem como a agressão do dia 3 de Dezembro, em que o queixoso foi parar ao caixote 

do lixo da Escola, o arguido apareceu no corredor da sala onde se encontrava o 

caixote já quando o queixoso se encontrava dentro dele, desconhecendo, por isso, 

quem o colocou lá. 

 

21º 

Ajudou, sim, o queixoso a sair do caixote. 

 

 

22º 

Pelo que, face ao exposto, e salvo o devido respeito, entende o arguido que a Douta 

Acusação do Ministério, tal como está formulada, deve ser rejeitada. 
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Nestes termos, requer, muito respeitosamente, a V. Exa. se digne 

considerar a Douta Acusação do Ministério Público, sem efeito e, 

consequentemente, que o arguido seja absolvido de todos os crimes que 

lhe são imputados. 

 

 

Prova: 

Indica as seguintes testemunhas: 

1. Manuela de Jesus Silva Barbosa, empresária, casada, C.C. nº 11359346, 

residente na Travessa Dr. António Faial, Nº164, 1ºDto, 4400 - 222  Mafamude, 

desta comarca – vem depor sobre os factos relativos à personalidade do 

arguido; 

2. Diana Correia e Costa, estudante, solteira, C. C. nº 15489768, residente na 

Travessa da Espanadeira, n.º 479, 4400 - 124, Lever, desta comarca; 

3. Rute Raquel Gomes Oliveira, estudante, solteira, C. C. nº 15867328, residente 

na Rua Dr. José Rocha, n.º 69, 4400 - 010, Canidelo, desta comarca; 

4. Diogo Celestino Lopes Cardoso, estudante, solteiro, C. C. nº 14489789, 

residente na Rua do Piolho, n.º 18, 4400-027, Vilar do Paraíso, desta comarca; 

5. Rita Gonçalves Oliveira, estudante, solteira, C. C. nº 12424567, residente na 

Rua António Pais, 241, 1ºEsq., 4400 – 998 Canidelo, desta comarca; 

6. Sofia Mota Andrade, estudante, solteira, C. C. nº 15563345, residente na Rua 

Escura, 355, 3º Drt., 4400 – 225 Mafamude, desta comarca; 
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7. Núria Isabel Pires Leitão, psicóloga, solteira, C. C. nº 25478965, residente na 

Rua das Flores, 617, 4442-029 Gulpilhares, desta comarca; 

8. Júlia Antonieta Albuquerque, professora, casada, C. C. nº 14958741, residente 

na Rua Joaquim das Maias, 146, 4415 – 267 Perosinho, desta comarca; 

9. Idalina Santos Cordeiro, divorciada, professora, C. C. nº 14253698, residente na 

Rua do Mourão 550 4430 - 572 Vilar de Andorinho, desta comarca. 

 

JUNTA: Procuração e duplicados legais 

DATA: 14/11/2010 

       As Advogadas, 

 

      ______________________________________ 

       Joana Reis 

       Cédula Prof. nº 12751P 

       NIF 198 035 221 

       

 

      __________________________________________ 

       Márcia Rodrigues 

       Cédula Prof. nº 13550P 

       NIF 121 263 456 


